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                                             “Altera a 
estrutura administrativa da Câmara, e 
reajusta vencimento”  

                                                     
 
 
 
A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais aprovou  e 
eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
Art. 1° - Fica alterado o quantitativo de Assessores Parlamentares do Anexo V, 
da Resolução 115/10 de 01 de março de 2010, para o total de 52(cinqüenta e 
dois) cargos. 
 
Art. 2° - Fica reajustado para R$ 5.700,00(cinco mil e setecentos reais) o 
vencimento do cargo comissionado, símbolo CC1. 
 
Art. 3° -  Esta Resolução entrará em vigor a contar de 1º abril de 2013. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Milton Campos Antonio 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                    


